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Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM

u_ PREFEITURA MUNICIPAL
~-- Praça da Bandeira, 354 .
•~ CEP 99700-000 - Erechim (RS)

~Of. Cam. no. 069/96 ERECHIM, 19 DE JUNHO DE 1996.

SENHOR PRESIDENTEI

Por interm~dlo do prEsente. Estamos encaminhando para
apr€ciaç:ão do Egl~~glo PoderLp-glslativo.1 €m r'p-gimp-dp- urgÊncia
urg€nt;ssima. o ProjEto d€ L€I no. 054/96. qUE CORRIGE OS
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS; E DA ADMINISTRACÃO
INDIRETA, PELO ÍNDICE DE CORRECÃO DA MOEDA DO PERÍODO DE MAIO DE
1996;

Na oportunidade aprEsEntamos a Vossa ExcelÊncia e
\

'. Nobr€s VErEadorEs nossos prot €st os d€ €lEvada cons i deraç:ão e' .

Municipal

At: en<:: iOSanH?nt e

/;z£;~~
ANTONIO DEXHEIMER

Pref'e I to

-

" ENCAMINHE - SE A.
O (OMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

V .Em•.J~NHO .I19~

'Jc. ----p'R.st:ff-1

M.AR~ CUJ~lt(4P'Ail DE fRECHIM
(N'~l\OA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR HELLY LUIZ PARENTI
DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
NESTA CIDADE
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PREFEITURA MUNICIPAL

~ Praça da Bandeira, 354 .
~ <1 >.CEP 99700-900 - Erechim (RS)

~

'1 , , , •
:Mew

1, .

PROJETO DE LEI no. 054/96.
------- -------

CORRIGE OS VEN IMENTOS DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS E DA
ADMINISTRACÃO INDIRETA, PELO
ÍNDICE DE CORRECÃO DA MOEDA DO
PERÍODO DE MAIO DE 1996.

ANTONIO DEXHEIMER, Prefei,to Municipal de Erechim,
.-Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribui~Be5 conferidas pelo

Artigo 64, Inciso V, da Lei Orginica do ~unic{pio=

:FACO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu
e: promu 19o a seglJ int e .Lei: I

. I '
d autorizado o Poder Execut Ivo Municipal a corrigir os
vencimentc)s dt")s Ser'vidores! Pl.lblicos Municipais da

.admlnistraç~o direta e indireta, pelo {ndice geral de
1,55% (um v{r'gula c:inqUent,,\ e ,cinco décimos por' cento),
aplicado sobre os vencimentos e vantagens percebidos

'pelos mesmos no mis de maio, do.corrente Exerc(cio.
I

I'
i.

Parágrafo ~nlco - A (:<:)n"'eç~o fJI'"i:\ cCH1ced'ida atinge. ,também. 0<=

Cargos em Comissio, o Magistério P~bl ico. os
Inativos' e PenSionistas, as horas-máquina.
horas-caminhio, horas-mecinico, horas-compressor
e todas as demais fun~Bes e remuneraçBes aqui
nRo expl icitadas.

:",Art •.20. - As der.;pesas dec()n':f..',"1tesdesta Lei ser~o atendidas pelas
DotaçBes Orçament~rias 'pr6prias, consignadas na Lei de
Meios para o Exerc{cio, ficando, o Poder Executivo
Municipal, se necess~rio, devidamente autorizado a
suplementá-las, desde que observadas as normas legaispertinehtes.

"

. i •

Art. 30.
'.:

l':

Est~ Lei entrará em vigor na data de sua publ ica~io,
com vigincia a part ir de 01 de junh6 de 1996, revogadas
as disposi~Bes em contrário.

ERECHIM-RS., 19 DE JUNHO DE 1996.

/Z£;;;f~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal
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Estado do ~io Grande do !iul "
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354 .
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

. ,

.',

JUS T I F I C A TI. V A
.-

o presente Projeto de Lei segue a pol {t ica
estabelecida pelo P6der Executivo Municipal, em sua
mensagem ao Poder Legislativo, quando se comprometia a
os saláY'ios cios ser'viclor'es nll.lrlicipais,! atendendo aos
inflacionários"

sCl.larial
pr i me i r'a
corrigir

{ndíces

o atual projeto contemporiza o {ndice de maio, tendo
por base o Índice Geral de Preços Médio (IGPM).

Esperamos que Vossas Exc:elincias examinem a presente
mat~ria e lhe diem o devido acatamento.

"

..

~~~d~
Prefeito Municipal



O~ PODER EXECUTI,VO MUNICIPAL,

CÂMARA MUNICIPAL, 20;DE JUNHO DE 1.996

Veread~res integrantes da
COM!SSAO DE~JUSTIÇA E RE-
DAÇAO.- .
CONST ITUC 10NAl

RELATOR:

PARECER:
i

Ap~s o exame da documentaç~o anexada ao presente
>PROJETO DE LEI 'de origem do Poder Executivo, e por estar enqua-
drado na legislaç~o vigente,' os Vereadores integrantes da COMIS
SÃO DE'JUSTIÇA E REDAÇÃO, em'conjunto 'opina~ pela CONSTITUCIO-
NALIDADE da mat~ria, encaminhando-a ao Plenario, para tramita _
ç~o ~inal.

fRIA: PROJ ETO D E L E I EX ECUT IVO. Nº 054/96
I' CORRIGE OS VENCIMENTOS DOS SERVIDO

"~~::/ RES MUN IC l'pAIS, E DA ADM IN ISTR~ÇÃO
'~;;¥ IND IRETA PELO IND ICE DA CORREÇAO /
~ DA-,MOEDA DO PERíODO DE' MAIQDE""/

',.996. :..

ACOMPANHAM

.
"

,,

i
(AMARA MUNICIPAl DE ERECHIM

APROVADO PEtA COMISSÃO~~mc1'(f (IlEDAÇ~ r
~~

•• ....,. ::::s

Camara Municipal de Eraehlm
APROVADO

R'U~O/19 96

Ilell,y Luis Pal'aU
Pnaldeate

" :1 "

(;./
I



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

067/96 - ZB
Erechim, RS, 25 de Junho de 1996.

Senhor Prefeito:

Ao cwnprimentã-lo cordialmente, vimos
através do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de
representação popular, esteve reunida em Sessão Plenária Ordinária, na data de 24 de
junho/96, oportunidade em que tramitou na pauta da Ordem do Dia, os expedientes abaixo
relacionados e anexados a presente para os devidos fins.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 041/96
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar blocos de concreto ao
CONSEPRO - Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 047/96
Concede direito de uso de imóvel público à Associação de Moradores do
Povoado Santa Tereza e clãoutras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 048/96
Concede direito de uso do imóvel. dos móveis e utensflios públicos, à Mitra
Diocesana de Erechim - Comunidade da Capela Santa Antônio e dã outras
providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 049/96
, Concede direito de uso do imóvel, dos móveis e utensílios públicos, à Mitra
Diocesana de Erechim - Comunidade da Capela Nossa Senhora do Rosário e
clãoutras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 050/96
Concede direito de uso de imóvel público à Associação dos Moradores do
Lageado Paca e dã outras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 051/96
Desafeta a destinação de imóvel público, Lote nO 25, localizado na Quadra
"B", Loteamento Nossa Senhora Consolata, nesta cidade, com área de
360,00m2, e autoriza o Município de Erechim a efetuar a legalização do mesmo
ao Senhor Altair Matiazzo, e dã outras providências,

Continua ..

':omandante Salomoni, s/n° - Caixa Postal, 6/3 - Fones: (054) 321.4833 e 32/.487/ - Fax: (054) 522.2979 _ Cep 99.700-000 _ Ereclrim _ RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Continuação ...

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 052/96
D~8~f~taa d~8tinaçãodê imóvêI público, Lote n° 12, da Quadra 02 a Vila
Alegre n, localizado na Rua Gomercindo Zaffari, nesta cidade, com área de
455,OOrn2, e autoriza o Município a efetuar a legalização do mesmo à Senhora
Irene Nesvera Pasinato, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 054/96
Corrige os vencimentos dos Servidores Municipais e da Administração Indireta
pelo índice da correção da moeda do período de maio de 1.996.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 055/96
Concede auxílio financeiro ao Grupo Folclórico Polonês de Erechim - JUPEM.

~i-v//' - .L-p?i~
Vereado; wvU1Íz PARENrt

Presidente

Esta Presidência informa que os expedientes acima
citados, foram todos APROVADOS pelo Plenário.

Sendo o que se oferece para o momento, colhemos o
ensejo para renovar votos de apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

, Exmo. Sr.
Dr. ANTONIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta

~omandante Sa/omoni, s/nU - Caixa Postal, 613 - Fones: (054) 32/.4833 e 321.487/ - Fax: (054) 522.2979 _ Cep 99.700-000 _ Erec1lim _ RS



Kiti1N~Ci~I~a~EdE~kCH 1M
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

LEI no. 2.814, DE 25 DE JUNHO DE 1996.

CORRIGE OS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS E DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, PELO
ÍNDICE DE CORREÇÃO DA MOEDA DO
PERÍODO DE MAIO DE 1996.

ANTONIO DEXHEIMER, PrEfEito Municipal dE ErEchim,
Estado do Rio GrandE do Sui, no uso dE atribui~aES confEridas PElo
AI"ti!30 64, lnc:i!:;(JV, da L(7~iOI"!31"nic:,:\dc) i'lunicípio::

FAÇO SABER qUE o PodEr LEgislat Ivo aprovou E EU
sanciono E promulgo a sEguintE LEi~

'\

Art. 10. ~ autorizado o PodEr EXEcut Ivo Municipal a corrigir os
vEncimEntos dos SErvidorES P~hl icos Municipais da
,:\d m in i!:;t: I" ,:\ ç: f:{ o di",0~t,:\~~ ind iI" (':.'t l:\ , p t::~1o ín d ic (:'~g l:,' '" ,:\ 1 d(7~
1,55% (um vírgula cinqliEnta E cinco d~cimos por CEnto).
ap} icado sobrE os vencimentos e vantagens PErcebidos
PElos mEsmos no mis de maio. do corrEntE EXErcício.

Parigrafo ~nico - A corre~go ora concedida at inge. tamb~m. os
Cargos Em Comissio, o Magist~rio P~hl ico. os
Inativo!:; (7~ PF~nsionist:,:\!:;, ,:\!:;hOI"as--m,:\quina~.'
horas-caminhio. horas-mEcânico, horas-comprEssor
(~ t oda!:; ;:\!:;d e~m;:\i!; fun ç: ti' f~!:,e~ ".Em un (7~I",:\(j. I)F:~!:; i:\ qui'
nio Expl icitadas.

Art. 20. - As dESPEsas decorrEntes dEsta Lei ser~o atendidas pelas
DC) t i:\ ç: íí f:~!,. () r' ,,~c\ mf~n t c\ I" i i':\ !:. p I" Ó P I" i a!:. , c o n !:; I ~:Jn <\\ d i'i\ !i; n i'i\ L.~ I d .~
Meios para o Exercício. ficando. o PodEr Executivo
Municipal. SE necEss~rio. dEvidamEntE autorizado a
suplEment~-las, desdE qUE observadas as normas legais
p f:~I"t i n f:.~nt .:~!:;n

Art. 30. - Esta LEi Entrará Em vigor na data dE sua publ ica~~o.
com vlgEncia a part ir dE 01 dE Junho dE 1996. rEvogadas
as disposic.;:aES em contr~rio"

ERECHIM-RS, 25 DE JUNHO DE 1996"

/;Z;~%~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal
Registre-se € publique-se.

Data slJpra.

EDSDN~~'~ DA LAGD
Seco Mun. d€Adm istra~ão
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